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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves

 
PORTARIA CONJUNTA Nº 014/2023, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 
Substituição de membra da Comissão de 
Organização e Comissão de Avaliação pa-
ra acompanhamento de Processo Seletivo 
Simplificado, da Secretaria Municipal de 
Ação Social dá outras providências. 

 
As Secretarias Municipais abaixo nominadas, na utilização de suas atribuições legais e 
em cumprimento a decisão do Excelentíssimo prefeito municipal,  
 
RESOLVEM:  
 
Art. 1º Ficam criadas a Comissão de Organização e as Comissões de Avaliação para o 
Processo Seletivo Simplificado para Contratação de profissionais através de processo 
seletivo simplificado, visando atender à demanda temporária e excepcional das diver-
sas Secretarias deste município, sob o regime especial de direito administrativo, con-
forme possibilidade prevista no artigo 37, IX, da Constituição da República. 
§ 1º Ficam nomeados para a Comissão de Organização os servidores a seguir, sob a 
presidência do primeiro: 

a) Antonio Ailton de Sousa Venceslau, Gerente Municipal de Protocolo e Arquivo ‐ ma‐
trícula nº 1378 – na função de Presidente; 

b) Valdeci Marta dos Santos, Agente de Serviços Gerais – matrícula nº 30922 ‐ na fun‐
ção de membra; 

c) Gilson Barreto de Jesus, Auxiliar de Serviços Gerais – matrícula nº 10661 e a função 
de membro. 

§ 2º Ficam nomeados para a Comissão de Avaliação, por secretaria, os servidores a 
seguir, sob a presidência do primeiro: 
 
I – Secretaria Municipal de Ação Social: 

a) Milena dos Santos  Lima, Coordenadora  ‐ matrícula nº 379384, na  função de Presi‐
dente; 

b) Rosilda Santos Pereira, Coordenadora – matrícula nº 379374 – na função de mem‐
bra. 

c) Substitui a servidora Verônica Machados dos Santos Ribeiro, Coordenadora – matrí‐
cula nº 379375  ‐ na  função de membra pela servidora Gabriela  Jesus de Oliveira – 
matrícula nº 380175 – na função de membra. 
 

II – Secretaria Municipal de Educação: 
a) Yana Karine Brito Lima, Auxiliar Gov. Administrativo matrículanº 374061 – na função 

de Presidente; 
b) Ivone Maria de Jesus Rocha, Professora, matrícula nº 8881 – na função de membra; 
c) Clivânia dos Santos Argôlo, Coordenadora de Projeto, matrícula nº 18381 – na fun‐

ção de membra. 
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III – Secretaria Municipal de Saúde: 
a) Leda Yana Souza Santos Barreto, Diretora Municipal dos Agentes Comunitários ‐ ma‐

trícula nº 379333‐ na função de Presidente; 
b) Ana Vitória Dias Tittoni, Gerente Municipal de Atenção Básica – matrícula nº 379194, 

na função de membra; 
c) Julival  de  Melo  Almeida,  Técnico  Financeiro  –  matrícula  nº  19721,  na  função  de 

membro. 
III – Secretaria Municipal de Administração: 
 

a) Antonio Ailton de Sousa Venceslau, Gerente Municipal de Protocolo e Arquivo ‐ ma‐
trícula nº 1378 ‐ na função de Presidente; 

b) Jairo Cardoso Bruno – Auxilar de Serviços Gerais – matrícula nº 15781 – na função de 
membro; 

c) Lismar Neves de Jesus – Agente Governamental Administrativo – matrícula nº 3181 ‐ 
na função de membro. 
   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário. 
 
SALA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES, ESTADO DA BAHIA, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

 
JOANDISSON SOUSA ROCHA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

JUCINEA DA SILVA CARDOSO 
 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL  
 
  

ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

ERIVALDO SANTOS BRITO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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